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AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado
da sessão que realizou-se na data de 04/07/2008, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço por lote, conforme publicação no Diário
Oficial dos Municípios e Diário Oficial do Estado, tendo por objeto a
contratação de empresa para fornecimento de alimentação para os jogos
escolares do Estado de Mato Grosso, conforme descrito no Edital de Pregão
Presencial nº 023/2008 e seus anexos.

              Empresa Lote Valor homologado
Oliveira, Dammann & cia Ltda.-ME     1       14.134,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araguaiana
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Prefeitura Municipal de Araputanga
EXTRADO PARA PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.º 10/2008

O PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,
sito à Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, Araputanga
- MT, devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-
45, representado neste ato por seu Diretor Executivo, Sr.
REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO, Brasileiro, solteiro, funcionário
público municipal, portador do RG n.º 24.231.512-4 SSP-SP e do
CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente e domiciliado no Município
de Araputanga/MT e doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE  e de outro lado ELÉTRICA RAIOS LTDA EPP,  cadastrada
no C.N.P.J. sob n.º 02.219.633/0001-10 e a Inscrição Estadual nº
13.179.285-7, situada na Rua Marechal Rondon, nº 943, Bairro Jardim
Vilage, Araputanga MT, neste ato representada por sócio
proprietário sócio proprietário sr. Osvaldo Souza dos Santos,
brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Marechal
Rondon, nº 943, Bairro Jardim Vilage, Araputanga MT, portadora
do CPF: 482.157.911-15 e do RG. 718.725 SSP/MT, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar em
caráter de supressão o contrato supracitado mediante os termos
das cláusulas que se seguem:

1. Cláusula Primeira – Da supressão do valor do contrato.

Conforme Cláusula quinta do contrato nº 10 de 27 de maio de 2008,
aplica-se uma supressão no referido contrato no valor de $ 850,00 (oitocentos
e cinqüenta reais), devido à mudança de projeto básico original, no qual não
mais será feita a fossa séptica e a laje na parte construída, demonstrado no
aditivo do projeto de engenharia, cópia anexa a este processo..

DATA DO DO TERMO ADITIVO :      14/07/2008
VALOR INICIAL DO CONTRATO :     R$ 17.450,00
ANULAÇÃO NOTA DE EMPENHO :       93 de 27/05/2008
VALOR ANULADO :  R$ 850,00
VALOR APÓS SUPRESSÃO :  R$ 16.600,00
DEMAIS CLAUSULAS :  INALTERADAS

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
DECRETO Nº 231/2008                             DE: 18 de Julho de 2008.

“EM CONFORMIDADE COM A LEI          ORGÂNICA   MUNICIPAL,
ARTIGO 83  PARÁGRAFO V E XXX , §  3º  DO ARTIGO 165, AMBOS DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.”

  GENEBALDO JOSÉ BARROS, Prefeito de Canabrava do Norte,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas em Lei:

DECRETA:
Artigo 1º. – Fica Decretado recesso na Prefeitura Municipal de

Canabrava do Norte, no período de 21 de julho á 01 de agosto 2008.
Artigo 2º -  Os serviços essenciais das Secretarias abrangidas por

esse Decreto, ficam sob a responsabilidade dos respectivos Secretários.
Artigo 3º. – Estão excluídos do presente Decreto: Os serviços da

Secretaria de Saúde e os serviços essenciais da Secretaria de Obras.
Artigo 4º. – O presente Decreto entra em vigor na data da sua

publicação revogando-se todas as disposições em contrário.

   GENEBALDO JOSÉ BARROS
  PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Carlinda
EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: MVM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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VALOR GLOBAL: R$: 48.858,20 (quarenta e oito mil oitocentos e cinqüenta
e oito reais e vinte centavos)
VIGÊNCIA: 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 025/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS
E MAQUINAS DESTA PREFEITURA.
 Carlinda/MT, em 03 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: FLORESTA TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA
VALOR GLOBAL: R$: 20.000,00 (vinte mil reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 011/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AEREAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE EXECUTIVO.
 Carlinda/MT, em 03 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: REAL NORTE TRANSPORTE S/A
VALOR GLOBAL: R$: 38.100,00 (Trinta e oito mil e cem Reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 012/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIARIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE EXECUTIVO.
 Carlinda/MT, em 05 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: TRANSPORTE SATELITE LTDA
VALOR GLOBAL: R$: 26.892,00 (vinte e seis mil oitocentos e noventa e
dois reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 012/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIARIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE EXECUTIVO.
 Carlinda/MT, em 05 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: VANDA ARANTES MOTA EPP
VALOR GLOBAL: R$: 10.263,00 (dez mil duzentos e sessenta e três
reais)
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço nº 029/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRICOLAS PARA A EXECUÇÃO DE
MECANIZAÇÃO AGRICOLA NO MUNICIPIO DE CARLINDA-MT.
 Carlinda/MT, em 11 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: AMAZONIA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA .
VALOR GLOBAL: R$: 113.940,00 (cento e treze mil novecentos e quarenta
reais)
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 029/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRICOLAS PARA A EXECUÇÃO DE
MECANIZAÇÃO AGRICOLA NO MUNICIPIO DE CARLINDA-MT..
 Carlinda/MT, em 11 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: RAIMUNDO CARLOS FIGUEIREDO.
VALOR GLOBAL: R$: 18.000,00 (dezoito mil reais)
VIGÊNCIA: 60 DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 030/2008.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FACAS PARA LAMINA, PEÇAS E
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS PARA MOTONIVELADORAS DESTA
PREFEITURA
 Carlinda/MT, em 12 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES
LTDA.
VALOR GLOBAL: R$: 19.074,00 (dezenove mil e setenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 60 DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 030/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FACAS PARA LAMINA, PEÇAS E
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS PARA MOTONIVELADORAS DESTA
PREFEITURA
 Carlinda/MT, em 12 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: A.L. GALADINOVIC CONSTRUTORA - ME.
VALOR GLOBAL: R$: 27.866,68 (vinte e sete mil oitocentos e
sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 120 DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 031/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS PARA A
IMPLANTAÇÃO DOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS SENDO
CADA SALA COM 16 M².
 Carlinda/MT, em 12 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: LUCA VERDE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
VALOR GLOBAL: R$: 519.637,85 (quinhentos e dezenove mil seiscentos
e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 120 DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 032/2008.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 60 UNIDADES DE HABITAÇÃO POPULAR
COM – AREA DE 24,12 M² DO PROGRAMA HABITACIOAL MEU LAR. NO
MUNICIPIO DE CARLINDA-MT.
 Carlinda/MT, em 16 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: AMAZONIA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$: 139.890,00 (cento e trinta e nove mil oitocentos e
noventa reais)
VIGÊNCIA: 30 DIAS
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 033/2008.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRICOLAS PARA A EXECUÇÃO
DE MECANIZAÇÃO AGRICOLA NO MUNICIPIO DE CARLINDA-MT. QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA E A
EMPRESA AMAZONIA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.
 Carlinda/MT, em 17 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: CONSTRUTORA DELUKS LTDA-ME
VALOR GLOBAL: R$: 89.163,64 (oitenta e nove mil cento e sessenta e
três reais e sessenta e quatro centavos.
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 034/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE DO POSTO DE SAÚDE SÃO LUCAS,
POSTO DE SAUDE SÃO PAULO APOSTOLO E ESTACIONAMENTOS DA
IGREJA MATRIS DESTE MUNICIPIO.
 Carlinda/MT, em 23 de junho de 2008.
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ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: CONSTRUTORA DELUKS LTDA-ME
VALOR GLOBAL: R$: 26.000,00 (VINTE E SEIS MIL REAIS).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 035/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO
DE DRENAGEM SUPERFICIAL – 2.000,00 M DE MEIO FIO E SARJETA
CONJUGADO, MOLDADO IN-LOCO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO
DE CARLINDA-MT.
 Carlinda/MT, em 23 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR GLOBAL: R$: 191.425,90 (cento e noventa e um mil quatrocentos
e vinte e cinco reais e noventa centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 036/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO COM 03 (TRES) SALA DE AULA,
CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SANITÁRIOS C/ BANHEIROS
ADAPTADOS E PINTURA GERAL DAS DEPENDENCIAS FÍSICAS
EXISTENTES DA ESCOLA MANOEL BANDEIRA.
 Carlinda/MT, em 25 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR GLOBAL: 122.942,73(cem e vinte e dois mil novecentos e quarenta
e dois reais e setenta e três centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 037/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA
ESTADUAL TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NO MUNICÍPIO DE
CARLINDA-MT.
 Carlinda/MT, em 30 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR GLOBAL: 75.504,94 (setenta e cinco mil quinhentos e quatro
reais e noventa e quatro centavos).
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 038/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE APOIO BENEFICIAMENTO LEITE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA PRONAT, NO
MUNICIPIO DE CARLINDA/MT
 Carlinda/MT, em 30 de junho de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 029/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 029/2008, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:
· VANDA ARENTES MOTA EPP.
· AMAZÔNIA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.
Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO Nº 030/2008
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 030/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· IMPORCATE COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA
· RAIMUNDO CARLOS FIGUEIREDO.
Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 031/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 031/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· L. GALADINOVIC  CONSTRUTORA – ME.
Carlinda/MT, em 10 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 032/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 032/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· LUCA VERDE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Carlinda/MT, em 12 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 033/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 033/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· AMAZÔNIA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.
Carlinda/MT, em 16 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 034/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 034/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· CONSTRUTORA DELUKS LTDA-ME.
Carlinda/MT, em 16 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 035/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme
Edital de Licitação da Tomada de Preços nº 035/2008, Sagrou-se
vencedora do Certame Licitatório o participante:
· CONSTRUTORA DELUKS LTDA-ME .
Carlinda/MT, em 18 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 036/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 036/2008, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:
· BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Carlinda/MT, em 20 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 037/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 037/2008, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:
· BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Carlinda/MT, em 30 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
PROCESSO Nº 038/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Carlinda – MT, torna público aos interessados que Conforme Edital de
Licitação da Tomada de Preços nº 038/2008, Sagrou-se vencedora do
Certame Licitatório o participante:
· BURITIS COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.
Carlinda/MT, em 30 de junho de 2008.
ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL
Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:
TOMADA DE PREÇO N.º 044/2008
OBJETO DA LICITAÇÃO:
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA MOLHAR RUAS E AVENIDAS DESTE
MUNICIPIO DE CARLINDA-MT.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  31/07/2008
VALOR EXTIMADO: 25.000,00
HORÁRIO: 08:00 HORAS.
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS
NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS,
MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-2000.

Carlinda/MT, em 15 de julho de 2008.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Denise
EDITAL Nº. 002/2008

O SR. ISRAEL ANTUNES MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
QUE LHE CONFERE O CARGO E, EM CUMPRIMENTO AS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS PERTINENTES.

TORNA PÚBLICO:

ART. 1º - A Prefeitura Municipal de Denise/MT, fará realizar Audiência
Pública Popular no dia 25 de Julho de 2008, às 08:00 horas no Auditório

José Carlos de Macedo nas Dependências da Câmara Municipal, com
objetivo de debater sobre o Projeto de Lei Nº. 400/2008 – Lei Orçamentária
Anual – LOA para o exercício financeiro de 2009.

ART. 2º - Todo e qualquer cidadão partido político, associação ou
sindicato poderá participar, propor, discutir e opinar sobre as metas e
prioridades do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2009.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, 16 de Julho de 2008.

ISRAEL ANTUNES MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal

DECRETO MUNICIPAL N.º032/2008
DATA: 03 DE JUNHO DE 2008.

SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 424.700,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL E
SETECENTOS REAIS),E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 424.700,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e setecentos reais), para atender as seguintes dotações:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS 03.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$
400,00(quatrocentos reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais)
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL
3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 300,00(trezentos reais)
3.3.90.32.00.00-102 -Material de Distribuição Gratu R$ 13.200,00(treze
mil e duzentos reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 500,00(quinhentos
reais)
04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 500,00(quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 3.000,00(três mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 9.000,00(nove mil reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 9.000,00(nove mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2010-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00-101 -Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 13.000,00(treze mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2012-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO SALARIO
EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00-102-Material de Consumo R$13.000,00(treze mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2069-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INDIGENA

3.1.90.09.00.00-101-Salário-Família R$ 200,00(duzentos reais)
04.002.0.0-FUNDEB



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 16  de Julho de 2008
04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEF 40%
3.3.90.36.00.00-104-Outros S.Terc.-P.Física R$ 9.000,00 (nove mil reais)
04.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.27.812.0008.1010-CONSTRUÇÃO E MELHORIA CAMPOS
FUTEBOL, MINI ESTADIOS E PRAÇAS ESPORTIVAS
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 32.200,00(trinta e dois
mil e duzentos reais)
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 6.000,00(seis mil reais)
05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL 05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E
ENCARGOS DA SMTAS
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 5.700,00(cinco mil e
setecentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 600,00(seiscentos
reais)
05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APOIO
FAMILIA - ASSEF e PETI
3.3.90.36.99.00-301-Outros Serviços de Pessoa Fisi R$ 500,00(quinhentos
reais)
05.002.0.0.08.243.0010.2033-MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.14.00.00-999-Diárias-Civil R$ 500,00(quinhentos reais)
05.002.0.0.08.306.0009.2028-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM
COMUNIDADE CARENTE
3.3.90.31.00.00-999-Premiações Culturais, Artístic R$ 1.000,00(um mil
reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS
3.3.90.39.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.000,00(um mil reais)
06.002.0.0-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA
DE SAUDE BUCAL
3.3.90.30.00.00-201-Material de Consumo R$ 3.100,00(três mil e cem
reais)
3.3.90.39.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 500,00(quinhentos reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.36.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Física R$ 500,00(quinhentos reais)
07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEMINFRA

3.1.90.04.00.00-999-Contratação por Tempo Determin R$ 3.000,00(três
mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.1022-ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS
4.4.90.51.00.00-301-Obras e Instalações R$ 195.000,00(cento e
noventa e cinco mil reais)
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 1.300,00(um mil e
trezentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 26.000,00(vinte e seis
mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 35.000,00(trinta e cinco
mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 14.000,00(quatorze mil
reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 9.200,00(nove mil e
duzentos reais)
07.002.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Juridica R$ 6.000,00(seis mil reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.04.122.0021.2073 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEAGRI

3.3.90.14.00.00-999-Diárias- Civil R$ 1.000,00(um mil reais)

T O T A L R$ 424.700,00

Artigo 2.º Para cumprimento do artigo anterior e de acordo
com o art. 43, parágrafo1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam
parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS 03.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 5.600,00(cinco mil e
seiscentos reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais)
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL
3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$
300,00(trezentos reais)
3.3.90.32.00.00-101-Material de Distribuição Gratu R$ 100,00(cem reais)
04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 9.700,00(nove
mil e setecentos reais)
3.3.90.14.00.00-101-Diárias–Civil R$ 5.500,00(cinco mil e quinhentos
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.1008-CONSTRUCAO E REFORMA DE ESCOLAS
MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00-101-Obras e Instalações R$ 2.200,00(dois mil e
duzentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.34.00.00-101-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 12.000,00(doze
mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2009 DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.00-102-Material de Distribuição Gratu R$ 13.200,00(treze
mil e duzentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2010 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00-102-Material de Consumo R$ 4.000,00(quatro mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2012-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO SALARIO
EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00-102-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 13.000,00(treze mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2014-MANUTENÇÃO E ACERVO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 30.000,00(trinta
mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2065-MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 8.200,00(oito mil e
duzentos reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 6.000,00(seis mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2069-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INDIGENA

3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 200,00(duzentos
reais)
04.001.0.0.12.365.0006.2018-MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Fisica R$ 9.000,00(nove mil reais)
04.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorre R$
500,00(quinhentos reais)
05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL 05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E
ENCARGOS DA SMTAS
3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 6.000,00(seis
mil reais)
05.002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2033-MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 500,00(quinhentos reais)
05.002.0.0.08.306.0009.2028-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM
COMUNIDADE CARENTE
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.000,00(um mil reais)
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05.002.0.0.16.482.0011.1011-CONSTRUÇÃO DE MORADIA PARA BAIXA
RENDA 4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 600,00(seiscentos
reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR- PSF/PACS
3.3.90.14.00.00-201 -Diárias–Civil R$ 4.600,00(quatro mil e seiscentos
reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.30.00.00-202-Material de Consumo R$ 500,00(quinhentos
reais)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.15.451.0016.1020-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS
E AVENIDAS
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 7.000,00(sete mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.1022-ABERTURA E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS
3.3.90.30.00.00-301-Material de Consumo R$ 80.000,00(oitenta mil
reais)
3.3.90.39.00.00-301-Outros Serviços de Terceiros - R$ 115.000,00(cento
e quinze mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00.00-301-Material de Consumo R$ 16.000,00(dezesseis
mil reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorre R$
61.500,00(sessenta e um mil e quinhentos reais)
07.002-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO
3.3.90.36.00.00-999 -Outros S.Terc-P.Física R$ 6.000,00(seis mil reais)
07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.2052-MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$4.000,00(quatro mil
reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.04.122.0021.2073 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEAGRI

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.000,00(um mil reais)

T O T A L R$ 424.700,00

Artigo 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 03 de JUNHO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL N.º 044/2008
DATA: 15 DE JULHO DE 2008.

SÚMULA: ALTERA OS ANEXOS I, II, III E IV DA LEI MUNICIPAL 0235/
2007, REVOGA O DECRETO 055/2007  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 246/2007.

Artigo 1.o Altera os anexos I, II, III e IV do artigo 1o da Lei 235/2007,
com exceção do item 201 do anexo II que será definido através de Lei de
iniciativa do Poder Legislativo, ficando revogado o Decreto n.º 055/2007.

Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 15 DE JULHO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
Cumpra-se
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Prorrogação de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
de Pregão, torna público para conhecimento dos interessados, que por
motivos administrativos resolve prorrogar a abertura do Pregão Eletrônico
nº 06/2008, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES para
atender necessidades operacionais de Unidades de Saúde da Família e
do Hospital Municipal Nossa Senhora do Rosário deste município, tudo
conforme edital nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e
alterações posteriores; neste município de Guarantã do Norte/MT, com
data prevista para abertura no dia 29/07/2007 às 9h30 (horário de Brasília).
Cópias do edital e informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações
localizada a Rua das Oliveiras, 135, Jardim Vitória, no horário de
atendimento ao público e na página eletrônica do Banco do Brasil
(www.licitacoes-e.com.br) onde realizar-se-á a licitação.

Guarantã do Norte/MT, 16 de julho de 2008.

RIGOBERTO FIALHO DA SILVA
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 125/2008
OBJETO: Realização de aulas de Capoeira às crianças inseridas no
programa PETI - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL,
nos Bairros Jardim Maranata e Santa Marta, conforme Termo de
Responsabilidade Celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à  Fome e Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte.
DATA: 14/07/2008
CONTRATADO: LUIS MACIEL PEREIRA CAMPOS
VALOR GLOBAL: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais)

CONTRATO Nº 126/2008
OBJETO: Realização de aulas de Dança às crianças inseridas no programa
PETI - PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, nos
Bairros Jardim Maranata e Santa Marta, conforme Termo de

Responsabilidade Celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à  Fome e Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte.
DATA: 14/07/2008
CONTRATADO: EMERSON DOS SANTOS MOREIRA
VALOR GLOBAL: R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais)

CONTRATO Nº 127/2008
OBJETO: Contratação de tecladista para atender as necessidades do
Centro de Atendimento a Pessoa Idosa nos Encontros e
Confraternizações da 3ª Idade, referente ao Convênio celebrado entre a
SETECS – Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego, Cidadania e
Assistência Social e a Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte.
DATA: 14/07/2008
CONTRATADO: DIRCEU SIQUEIRA
VALOR GLOBAL: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta reais)

Guarantã do Norte/MT, 15 de julho de 2.008

José Humberto Macedo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína
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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 30/2008

O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA – Estado de Mato Grosso, faz
saber, a todos os interessados do ramo, que realizará licitação na
modalidade supracitada, no dia 31 de Julho de 2008, às 14:00 horas,
em sua sede à Avenida Mato Grosso, 175, Município de Nova Olímpia, na
sala de licitações, que será regida pela Lei Federal N° 8.666 de 21 de
Junho de 1993 e posteriores alterações e pelas condições estabelecidas
no Edital de Tomada de Preços N.º 30/2008, para seleção da melhor
proposta pelo PREÇO UNITÁRIO cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM
VEICULO TIPO ÔNIBUS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 18 PASSAGEIROS
SENTADOS, 2 CADEIRANTES, MAIS MOTORISTA, 2008/2008. Os
interessados poderão adquirir o edital, e informações no horário de
expediente, em sua sede, mediante o pagamento da taxa não reembolsável
no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais).

Nova Olímpia-MT, 15 de julho de 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

LEI MUNICIPAL Nº 783 DE 01 DE JULHO DE 2008.

    SÚMULA : Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir um crédito
especial na Lei nº 753, de 12 de dezembro de 2007 – que dispõe sobre o
orçamento-programa para o exercício de 2008.

  Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte,
Estado de Mato Grosso, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

   Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, autorizado a abrir um crédito especial
junto a Lei Municipal nº 753, de 12 de dezembro de 2007, no valor de R$
105.361,07 (cento e cinco mil duzentos e sessenta e um reais e sete

centavos) suplementadas se necessário, nas dotações abaixo
discriminadas:
04.002 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0005.1.100 – AQUISIÇÃO DE UMA MOTO
44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente R$  7.000,00
10.301.0005.1.101 – CONSTR DE UMA SALA DE REUNIÃO AUDITORIO
44.90.51.00 – Obras e Instalações R $
42.361,07

05.003 – Setor de Desportos
27.812.0013.1.102–  CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES
44.09.51.00 – Obras e Instalações R $
56.000,00

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
será utilizado em igual importância a seguinte dotação, abaixo discriminado
:

04.002 – Fundo Municipal de Saúde
04.122.0004.2.011 – Manutenção e Encargos c/Gestão das Ações do
SUS
31.90.92.00 – Despesas de Exercício Anteriores R$  5.000,00
10.302.0007.2.013 – Manut. E Encargos c/ Hosp. Mun. De Posto de Saúde
33.90.92.00 – Despesas de Exercício Anteriores R$  5.000,00
33.71.41.00 – Contribuições R$  6.000,00
05.001 –  GAB DO SECRET DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.1.018 – Aquisição de Veículo
44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente  R$ 25.000,00

06.003 – SETOR DE URBANISMO
15.512.0014.1.035 – Ampl. Melhoria Sistema de Tratamento de Água
44.90.51.00 – Obras e Instalações R$  10.000,00
15.512.0014.1.036 -Aquis. de Móv. Equip. e Acessórios p/ETA
44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente R$ 20.000,00

99.999 – Reserva de Contingência
99.99.99.99 – Reserva de Contingência R$  34.361,07

 Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão destas despesas nos
instrumento de planejamento exigidos pela Lei Complementar 101/2000,
nas Leis Municipais nº 730/2007 e 754/2007 – que trata a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, Lei nº 663 de 21 de dezembro
de 2005 – que trata do Plano Pluarianal, período 2006 a 2009, Lei nº 753
de 12 de dezembro de 2007– que trata da Lei Orçamentária para o
exercício de 2.008.

 Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Em  01
de julho de 2008.

      JUNIOR PEREIRA NEVES
    PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 784  DE 01 DE JULHO DE 2008.

SÚMULA : Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir um crédito
especial na Lei nº 753, de 12 de dezembro de 2007 – que dispõe sobre
o orçamento-programa para o exercício de 2008.

  Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte,
Estado de Mato Grosso, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, autorizado a abrir um crédito especial
junto a Lei Municipal nº 753, de 12 de dezembro de 2007, no valor de R$
132.000,00 (centro e trinta e dois mil reais) suplementadas se necessário,
nas dotações abaixo discriminadas:

06.003 – SETOR DE URBANISMO
17.512.0036.1.103 -  Melhorias Sanitárias Domiciliares       R$

132.000,00

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
será utilizado o excesso de arrecadação.
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   Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão destas despesas nos

instrumento de planejamento exigidos pela Lei Complementar 101/2000, nas
Leis Municipais nº 730/2007 e 754/2007 – que trata a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2008, Lei nº 663 de 21 de dezembro de
2005 – que trata do Plano Pluarianal, período 2006 a 2009, Lei nº 753 de 12 de
dezembro de 2007– que trata da Lei Orçamentária para o exercício de 2.008.

  Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Em  01 de
julho de 2008.

Junior Pereira Neves
Prefeito Municipal

Lei Municipal n.º 782, de 01 de julho de 2008.

Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 04 (quatro)
vagas para o cargo de Gari, e dá outras providências”.

  Junior Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal, aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir vagas
04 (quatro) vagas para o cargo de Gari, constante do anexo I da Lei
Municipal n.º 739/2007, que Reorganiza o Quadro de Cargos e Funções
Públicas do Município de Novo Horizonte do Norte/MT, e contratá-lo por
prazo máximo de 06 (seis) meses, para suprir necessidades de excepcional
interesse público para dar continuidade aos serviços.

Parágrafo Único- Para contratação de prestadores de serviços do
cargo acima mencionado, será realizado Teste Seletivo, para suprir as
necessidades de excepcional interesse público, conforme dispõe a
legislação vigente.

Artigo 2º- Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar prestador de serviços abaixo especificado, por prazo máximo
de 06 (seis) meses, para suprir necessidades de excepcional interesse
público para dar continuidade aos serviços.

01                    Monitor de Creche

Artigo 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, 01 de
julho de 2008.

JUNIOR PEREIRA NEVES
  Prefeito

LEIS 468/2000
A

492/2000

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

LEI Nº 261, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

“Dispõe sobre autorização do Executivo Municipal a ceder em
comodato, área de propriedade do Município, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato
de Comodato, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a uma área de 1008 m² (mil e
oito metros quadrados) constante da matrícula 855 e 874 do setor de cadastro
da Prefeitura Municipal de Novo Mundo, conforme mapa anexo, com a Igreja
Assembléia de Deus, inscrita no CNPJ nº 03.094.562/0001-30.

Parágrafo Único – O Comodato da área mencionada neste artigo
destina-se a Construção de uma parte em infra-estrutura, arborização e
jardinagem.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal através do órgão
competente responsável pela elaboração da Minuta do Termo de Cessão
de Comodato que ficará fazendo parte integrante desta Lei, onde será
estabelecido os critérios de uso, constando o prazo de inicio e término da
obra, sob pena de não cumprido o referido prazo, ser declarado nulo o
Termo de Cessão em Comodato, com a conseqüente devolução do imóvel
ao patrimônio com todas as benfeitorias, nele existentes sem ônus para
o erário Público Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 20 de Junho de 2008.

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

LEI N° 262, DE 11 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária

para o Exercício de 2009, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, faz

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona a seguinte:

L

E

I

Art. 1º - O Orçamento do Município de Novo Mundo, Estado de

Mato Grosso, para o exercício de 2009, será elaborado e executado

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas

nesta lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas,

despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o

exercício de 2009, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta

Lei, em conformidade com a Portaria nº 575, de 30 de agosto de 2007-STN.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da

Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações,

Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem

recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta

Lei, constituem-se dos seguintes:

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
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Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do

RPPS;

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia

de Receita; e

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão

apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas

Metas Fiscais do Município.

METAS ANUAIS

Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de

Responsabilidade Fiscal – LRF, o Demonstrativo I – Metas Anuais, será

elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,

Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,

para o Exercício 2009 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2009, 2010 e 2011,

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas

de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,

incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou

eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes,

utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos

pela Portaria nº 575/2007 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,

multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF,

o Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre

as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior,

de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública

Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores

determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com

população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que

tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS

TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os

Demonstrativos III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário

e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão

estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três

exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as

premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com

população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que

tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os

valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,

utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o

Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as

variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a

situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução

do patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com

a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser

reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos

regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.O

Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e

onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em

separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME

PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV,

alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei

de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a avaliação da situação

financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos

três últimos exercícios O Demonstrativo VI – Receitas e Despesas

Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 575/2007-

STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias,

terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade

Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 11º -  Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da

LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que

indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a

não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota

ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam

à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas

provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação de

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo

ou contribuição.
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE

CARÁTER CONTINUADO.

Art. 12º - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter

continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua

execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão

das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível

inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham

caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o

demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia

de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as

com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica

nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 575/2007-

STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores

arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três

exercícios anteriores e das previsões para 2009, 2010 e 2011.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar

se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua

arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de

suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá

obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das

Portarias expedidas pela STN – Secretaria do Tesouro Nacional, relativas

às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal,

deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida

o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar

Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada

às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos,

resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas

pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,

operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes

para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios

anteriores e da projeção dos valores para 2009, 2010 e 2011.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para

o exercício financeiro de 2009, estão definidas e demonstradas no Plano

Plurianual de 2006 a 2009, compatíveis com os objetivos e normas

estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2009

serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas

estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia,

em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2009, o

Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas

estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à

receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2009

abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,

Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da

Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura

Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2009 evidenciará as Receitas e

Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles

vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade

Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,

projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de

aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e

163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os

Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta

Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/

1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2009 obedecerá entre

outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e

despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações,

Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita

para 2009 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,

incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento

econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução

nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da

LRF).
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Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para

encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder

Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do

Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios

subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da

LRF).

Art. 23 - Na execução do orçamento, verif icado que o

comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de

resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma

proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos,

adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação

financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º

da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de

transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e

agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas

bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da

limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda

o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,

em cada fonte de recursos.

Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em

relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2009, poderão ser

expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2008 (art.

4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio

das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio

desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos

com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do

Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2008.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal

encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de

recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2009 destinará recursos

para a Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes

Líquidas previstas e 15% do total do orçamento de cada entidade para a

abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e

também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme

disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001,

art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a

riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro

de 2009, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo

Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de

dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só

constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual

(art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até

30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação

financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal

para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária

para 2009 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de

transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e

outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer

título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,

respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo

único e 50, I da LRF).

Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de

2009, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para

efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da

LRF).

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a

entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e

voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá

de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do

Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados

do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de

contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa

de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo

que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF,

são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da

criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que

acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de

2009, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de

licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente

atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio

público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos

orçamentários, salvo projetos programados com recursos de

transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação

só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados

convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária

(art. 62 da LRF).

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas

serão orçadas para 2009 a preços correntes.
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Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro

de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada

para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com

apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria

STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a

transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade

de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações

Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do

Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no

âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2009, o Poder

Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,

atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras

na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades

para o exercício de 2009 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder

Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações

orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas

planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao

final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no

Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2009 serão objeto

de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e

cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2009 poderá conter autorização

para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas

de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas

Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura

do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de

autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na

legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo

obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e

movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei

autorizativa, poderão em 2009, criar cargos e funções, alterar a estrutura

de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder

vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter

temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art.

169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2009.

Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes

em 2009, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita

Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2008, acrescida

de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita

Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional

interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a

Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras

pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a

95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único,

V da LRF).

Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas

para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites

estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se

como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores

de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas

atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções

previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,

atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em

ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de

propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver

também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de

propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar

substituição de servidores, a despesa será classificada em outros

elementos de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTARIA

Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a

estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou

beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,

devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da

receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e

financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes

(art. 14 da LRF).

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito

tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se

constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou

benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da

Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de

compensação (art. 14, § 2º da LRF).
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LEI N.º 263, DE 11 DE JULHO DE 2008.

“Dispõe sobre Alteração do Plano Plurianual PPA 2006/2009, e dá
outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

L
E
I

 B°

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no PPA
2006/2009, especificamente para o exercício financeiro de 2009, Programas/
Ações, na Secretaria de Saúde, conforme anexos da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 11 de Julho de 2008.

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranatinga

PORTARIA Nº. 042/2008

“Nomeia os membros da Comissão para a Seleção do Processo

Seletivo Simplificado para concessão de permissão de serviço de

transportes individual remunerado de passageiros – moto-táxi, do

Município de Paranatinga e dá outras providências”.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, Prefeito Municipal de

Paranatinga, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º – Designar a Comissão Técnica Organizadora de

Processo Seletivo Simplificado, para organização dos trabalhos e

demais normas visando a concessão de permissão de serviço de

transportes individual remunerado de passageiros – moto-táxi,

especialmente para análise da documentação a ser apresentada, fixação

de local, data, horários, correção, classificação e resultados, estabelecido

na Lei Municipal n° 311/2007, composta pelos seguintes membros:

1 – Valéria da Silva Nicola – Presidente

2 – Fábio Ricardo da Silva Reis – Vice-Presidente

3 – Fabiana Albuquerque da Silveira – Secretária

4 – Michel Astrolli Salazar – Membro

Artigo 2º - A comissão Organizadora designada pelo caput do artigo

1º, será dirigida pelo Presidente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 25 de fevereiro de 2008.

    Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 056/2008

“Nomeia os membros da Comissão para a Seleção do Processo
Seletivo Simplificado para as Agentes Comunitárias de Saúde,
do Município de Paranatinga e dá outras providências”.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, Prefeito Municipal de
Paranatinga, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º – Designar a Comissão Técnica Organizadora de
Processo Seletivo Simplificado, para organização dos trabalhos e
demais normas constantes para a realização do Processo Seletivo
Simplificado para as Agentes Comunitárias de Saúde, especialmente
relativo à aplicação da prova e de títulos, fixação de local, data, horários,
correção, classificação e resultados, para fins de contratação de pessoal
temporário, em caráter especial e de interesse publico, estabelecido na
Lei Federal nº. 11.350 de 05 de outubro de 2.006, e a Lei Municipal
n° 380, de 19 de fevereiro de 2008, composta pelos seguintes membros:

1 – Ederson Aparecido Aires Carlini – Presidente (Dtr. Dep.
Atenção Básica)

2 - Edson Paulo dos Santos - Vice-Presidente (Agente Administrativo I)
3 – Fátima Eickhoff Hammarstrom Secretária (Enfermeira)
4 – Otercino Francisco da Silva  – Membro (Coord. Combate a

Endemias)
5 – Márcia Regina Pata – Membro (Psicóloga)
6 – Marilei Terezinha Carlini – Membro (Professora Português)
7 – Roselene Barbosa Gonçalves – Membro (Professora

Matemática)
8 – Francilia Rodrigues – Membro – (Rep. do Esc. Rég. de Saúde
Rondonópolis, Enfermeira)

Artigo 2º - A comissão Organizadora designada pelo caput do artigo
1º, será dirigida pelo Presidente, Senhor Éderson Aparecido Aires Carlini.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revoga a portaria nº 037/2007.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2008.

  Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
 Prefeito Municipal

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período
legislativo anual.

§ 1º  - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada
à sanção até o início do exercício financeiro de 2009, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas e
juros pelo eventual atraso de até 30 dias no pagamento de compromissos
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
e Termos de Cooperação Técnica com o Governo Federal e Estadual
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização
de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 11 de Julho de 2008.

NELSON BAUMGRATZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 073/2008

“Restabelece os membros da Comissão para a Seleção do
Processo Seletivo Simplificado para as Agentes Comunitárias
de Saúde, do Município de Paranatinga e dá outras providências”.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, Prefeito
Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º – Restabelece para designar a Comissão Técnica

Organizadora de Processo Seletivo Simplificado, para organização
dos trabalhos e demais normas constantes para a realização do Processo
Seletivo Simplif icado para as Agentes Comunitárias de Saúde,
especialmente relativo à aplicação da prova e de títulos, fixação de local,
data, horários, correção, classificação e resultados, para fins de
contratação de pessoal temporário, em caráter especial e de interesse
publico, estabelecido na Lei Federal nº. 11.350 de 05 de outubro de
2.006, e a Lei Municipal n° 380, de 19 de fevereiro de 2008, composta
pelos seguintes membros:

1 – Fátima Eickhoff Hammarstrom - Presidente
2 - Edson Paulo dos Santos -Vice-Presidente

3 – Márcia Regina Pata – Membro Secretária
4 – Roselene Barbosa Gonçalves – Membro

5 – Francilia Rodrigues – Membro

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a portaria nº 057/2008.

Gabinete do Prefeito, em 15 de abril de 2008.

 Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
  Prefeito Municipal

PORTARIA N° 075/2008 DE 16 DE ABRIL DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Passar a servidora Rosilene Gonçalves da Silva Barbosa para
exercer o cargo de Professor II, 30 horas/aulas.

II – Transferir o Servidor Valter Carlos Vidori para Secretaria de
Educação – Fundeb 40%.

III – Passar os Servidores abaixo relacionados para o cargo de
Professor 20 horas/aulas:

Hilária Ana Schaefer;
Adinir Rodrigues da Costa;
Débora de Souza Soares;
Ivânica Gomes de Souza Silva;
Joana Moreira Faria;
Daniela Denti;
Eliadina Pedzadarutno;
Argemiro  Tsa Abdi Wawemra;
Ivelize Pedroso Iamenalo;
Simone Dalpiva;
Jussara Helena Sarda;
Edneia Luzia Correia;
Alessandra Lemes Viegas Martins;
Marciana Vieira da Rocha;
Valdevir Peres Orlando;
Wanda Aparecida Nunes Costa;
Antônia Céspedes Riveros.
IV – Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relacionados:
Carminha Ferreira dos Santos para 16 horas/aula;
Eliane Lessim Simões Leite para 22 horas/aula;
Manuela Sarda Danguy para 22 horas/aula;
Maria Aparecida da Silva para 22 horas/aula;
Selma Maria Ferreira para 22 horas/aula;

Eduardo Maiawai Koni Tawanre para 16 horas/aula;
Gilberto Tserehomora para 16 horas/aula;
Izanoel Cezar Ubuhu para 16 horas/aula;
Maurício Xerente para 16 horas/aula;
Antônia de Fátima Pereira Rodrigues para 30 horas/aula.

V - Passar a Servidora Regiane Moreira Faria para exercer o cargo
de Professor I, 20 horas/aula.

VI – Transferir o Servidor Rosmir José Mendes Ferreira para  a
Secretaria de Educação – Fundeb 40%¨.

VII – Essa portaria entra em vigor com data retroativa a 01 de abril de 2008.

VIII – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 16 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 076/2008 DE 16 DE ABRIL DE 2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS

CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Exonerar a servidora Srª. LUSMAIA MARTINS NEGREIROS,

portadora do RG n° 711834 SSP/MT e do CPF n° 568.405.781.00, do cargo

de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

II – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 01 de abril de

2008, revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 16 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

Portaria Nº. 077/2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no exercício de suas funções
e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
específica, CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta
Portaria, devidamente aprovados no concurso público n° 001/2007, Termo
de homologação devidamente publicado no Diário Oficial na data de 10 de
julho de 2007, para realização de perícia médica e entrega dos documentos
exigidos para efetivação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA POSSE.

1.1 – O Exame Admissional a que se refere o item 17.4 do Edital de
concurso público n° 001/2007, será realizada no PSF I, situado à Av.
Bandeirantes, s/n, Vila Concórdia, e PSF II, rua B-4, nº 114, Vila Nova.

1.2 – O Exame Admissional será realizada pela Junta Médica Municipal,
sem custos aos convocados.

1.3 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame
Admissional no endereço especificado no item 1.1, nas datas e horários
determinados, munidos da Carteira de Identidade, bem como dos seguintes
exames:

·  VDRL;
· HEMOGRAMA COMPLETO;
· GLICEMIA (em jejum);
· EAS ( Exame de Urina);
· RX Coluna Lombar (AP+P);
· ELETROCARDIOGRAMA;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 29     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 16  de Julho de 2008
· COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (HDL e LDL)
· TESTE PSICOLÓGICO 0 RMK.

1.3.1 – Do Exame Admissional:

1. A realização de exame admissional para fins de posse em cargo
público do Município de Paranatinga compete à Junta Médica Oficial
nomeada a qual expedirá gratuitamente a Certidão de Sanidade e
Capacidade Física;

2. O Departamento de RH da Prefeitura encaminhará à Junta Médica
Oficial a relação dos nomeados que deverão ser submetidos à exame
admissional;

3. Para efeitos de organização dos exames, a Secretaria Municipal
de Saúde fará o agendamento das Consultas;

4. Tratando-se de candidato Portador de Necessidades Especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau e
o nível da deficiência, com expressa referencia ao código correspondente
de classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei;

5. Os Atestados e Exames emitidos por outros profissionais que
não os integrantes da Junta Médica Oficial deverão ser convalidados
pela Junta, sendo que os mesmos não substituem de forma alguma o
exame admissional Oficial;

6. O Médico da Junta Oficial poderá solicitar exames complementares,
além dos expressamente especificados nesta Portaria;

7. O Candidato deverá providenciar os exames estabelecidos nesta
Portaria antes da Consulta admissional, sendo que os encaminhamentos
serão fornecidos pela Secretaria de Saúde no ato do Agendamento
previsto no item 3 (três) desta Seção e os exames complementares
porventura solicitados pelo médico Perito deverão ser apresentados
imediatamente após o recebimento dos resultados;

8. Os exames exigidos no item 1.3 serão arcados exclusivamente
pelo candidato, sendo que o município fornecerá gratuitamente somente
aqueles relacionados ao Exame Admissional.

1.4 – Os candidatos julgados aptos deverão comparecer para posse
na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada à Avenida Brasil,
1900, centro, quando deverão apresentar o original e duas cópias dos
documentos abaixo relacionados:
CÓPIA

· Identidade;
· CPF;
· Carteira de Trabalho;
· PIS ou PASEP;
· Titulo de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral (três ultimas eleições) ou
certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
· Certidão de Casamento (quando for o caso); Certidão de
nascimento dos Dependentes (quando for o caso);
· Documento de quitação com o serviço Militar (para homens);
· Carteira de Motorista, quando o cargo exigir;
· Comprovante de Escolaridade/Formação exigida para o Cargo de
acordo com o Edital de Abertura do Concurso;
· Registro no Conselho da respectiva categoria profissional, quando
se tratar de profissões regulamentadas, bem como comprovante de
pagamento de anuidade;
· Número de conta corrente no Banco do Brasil.

Nota: As cópias deverão ser apresentadas acompanhadas dos
respectivos originais para conferencia.

ORIGINAL DE:
· 02 (uma) fotografia 3 X 4;
· Certidão de Sanidade e Capacidade Física  expedida gratuitamente
pela Junta Médica Pericial nomeada pelo Município para os exames
admissionais;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos (obtida no Fórum do Município);
· Certidão negativa de tributos municipais;
· Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
previstos na Constituição Federal;

· Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;

· Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em
decorrência de processo administrativo ou criminal;

· Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e
dos dependentes.

1.5 - Os candidatos ficarão sujeitos aos prazos estabelecidos no
Edital 001/2007.

1.6 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto
ao Departamento Pessoal, na sede da Prefeitura Municipal, através do
telefone (66) 3573-1329.

1.7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1.8 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 28 de Abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: 02 - AGENTE ADMINISTRATIVO I
CL. INSC. NOME        PF         SITUAÇÃO
011 001163 MARCIA PEREIRA DE LIMA    60,0     APROVADO

CARGO: 05 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
CL. INSC. NOME                     PF      SITUAÇÃO
038 001392 BERENICE DE SOUZA ALENCAR6     1,0    APROVADO
039 000062 ANAIR FERNANDES DOS SANTOS  61,0   APROVADO
040  000263 VERA LUCIA RODRIGUES MESSIAS DA SILVA 61,0
APROVADO

CARGO: 07 - ASSISTENTE SOCIAL
CL. INSC. NOME   PF    SITUAÇÃO
001 001058 DAYANA KAROLINA DA SILVA   77,0    APROVADO

Portaria Nº. 078/2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga, no exercício de suas funções
e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal
específica, CONVOCA os candidatos especificados no Anexo I desta
Portaria, devidamente aprovados no concurso público n° 001/2003, Termo
de homologação devidamente publicado no Diário Oficial na data de 10
de março de 2004, para realização de perícia médica e entrega dos
documentos exigidos para efetivação.

1 – DA PERÍCIA MÉDICA E DA POSSE.

1.1 – O Exame Admissional será realizada no PSF I, situado à Av.
Bandeirantes, s/n, Vila Concórdia, e PSF II, rua B-4, nº 114, Vila Nova.

1.2 – O Exame Admissional será realizada pela Junta Médica
Municipal, sem custos aos convocados.

1.3 - Os candidatos deverão apresentar-se para realização de Exame
Admissional no endereço especificado no item 1.1, nas datas e horários
determinados, munidos da Carteira de Identidade, bem como dos seguintes
exames:

·  VDRL;
· HEMOGRAMA COMPLETO;
· GLICEMIA (em jejum);
· EAS ( Exame de Urina);
· RX Coluna Lombar (AP+P);
· ELETROCARDIOGRAMA;
· COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (HDL e LDL)
· TESTE PSICOLÓGICO 0 RMK.

1.3.1 – Do Exame Admissional:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 30       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 16  de Julho de 2008
1. A realização de exame admissional para fins de posse em cargo

público do Município de Paranatinga compete à Junta Médica Oficial
nomeada a qual expedirá gratuitamente a Certidão de Sanidade e
Capacidade Física;

2. O Departamento de RH da Prefeitura encaminhará à Junta Médica
Oficial a relação dos nomeados que deverão ser submetidos à exame
admissional;

3. Para efeitos de organização dos exames, a Secretaria Municipal
de Saúde fará o agendamento das Consultas;

4. Tratando-se de candidato Portador de Necessidades Especiais,
no atestado de saúde física também deverá constar a espécie, o grau e o
nível da deficiência, com expressa referencia ao código correspondente
de classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a
provável causa da deficiência, de acordo com a lei;

5. Os Atestados e Exames emitidos por outros profissionais que não
os integrantes da Junta Médica Oficial deverão ser convalidados pela
Junta, sendo que os mesmos não substituem de forma alguma o exame
admissional Oficial;

6. O Médico da Junta Oficial poderá solicitar exames complementares,
além dos expressamente especificados nesta Portaria;

7. O Candidato deverá providenciar os exames estabelecidos nesta
Portaria antes da Consulta admissional, sendo que os encaminhamentos
serão fornecidos pela Secretaria de Saúde no ato do Agendamento previsto
no item 3 (três) desta Seção e os exames complementares porventura
solicitados pelo médico Perito deverão ser apresentados imediatamente
após o recebimento dos resultados;

8. Os exames exigidos no item 1.3 serão arcados exclusivamente
pelo candidato, sendo que o município fornecerá gratuitamente somente
aqueles relacionados ao Exame Admissional.

1.4 – Os candidatos julgados aptos deverão comparecer para posse
na Sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga, situada à Avenida Brasil,
1900, centro, quando deverão apresentar o original e duas cópias dos
documentos abaixo relacionados:
CÓPIA

· Identidade;
· CPF;
· Carteira de Trabalho;
· PIS ou PASEP;
· Titulo de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral (três ultimas eleições) ou
certidão expedida pela Justiça Eleitoral;
· Certidão de Casamento (quando for o caso); Certidão de
nascimento dos Dependentes (quando for o caso);
· Documento de quitação com o serviço Militar (para homens);
· Carteira de Motorista, quando o cargo exigir;
· Comprovante de Escolaridade/Formação exigida para o Cargo de
acordo com o Edital de Abertura do Concurso;
· Registro no Conselho da respectiva categoria profissional, quando
se tratar de profissões regulamentadas, bem como comprovante de
pagamento de anuidade;
· Número de conta corrente no Banco do Brasil.

Nota: As cópias deverão ser apresentadas acompanhadas dos respectivos
originais para conferencia.

ORIGINAL DE:
· 02 (uma) fotografia 3 X 4;
· Certidão de Sanidade e Capacidade Física  expedida gratuitamente
pela Junta Médica Pericial nomeada pelo Município para os exames
admissionais;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal;
· Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde
tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos (obtida no Fórum do Município);
· Certidão negativa de tributos municipais;
· Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis
previstos na Constituição Federal;
· Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;
· Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em
decorrência de processo administrativo ou criminal;

· Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e
dos dependentes.

1.5 - Os candidatos ficarão sujeitos aos prazos estabelecidos no
Edital 001/2003.

1.6 - Os candidatos convocados poderão dirimir suas dúvidas junto
ao Departamento Pessoal, na sede da Prefeitura Municipal, através do
telefone (66) 3573-1329.

1.7 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

1.8 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paranatinga/MT, 30 de Abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
 CL. INSC. NOME    PF SITUAÇÃO
  007  0013 ELENITA CELANT MARCON         24       APROVADO
  008  0389 MARIA AUXILIADORA DA SILVA   24     APROVADO

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
 CL. INSC. NOME     PF  SITUAÇÃO
  002  0624 ARNALDO RAMOS     21       APROVADO

PORTARIA N° 079/2008 DE 30 DE ABRIL DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Exonerar a Srª. MARCELOS FERNANDES, portadora do RG n°
377230 SSP/MT e do CPF n° 328.159.131.00, do cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA e nomeá-lo para exercer o cargo
de SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com provimentos
em Comissão, consoante a Lei n° 093/2004 de 30 de dezembro de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas
as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 30 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 080/2008 DE 30 DE ABRIL DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO
CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Exonerar a Srª. JOAO NOVAIS DE CAMPOS, portadora do RG n°
001066 SSP/MT e do CPF n° 006.853.641.00, do cargo de CHEFE DE
DIVISÃO DE PRODUÇÃO VEGETAL e nomeá-lo para exercer o cargo de
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, com provimentos em
Comissão, consoante a Lei n° 093/2004 de 30 de dezembro de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas
as disposições em contrário.

3 – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 30 de abril de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Resultado de Julgamento

Concorrência n° 002/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade

Concorrência n° 002/2008, cujo objeto é a execução de obra de construção

de ponte de concreto armado pré-moldado protendido sobre o Rio Jatobá

rodovia MT-130 com extensão de 60,00x8,80m Entr. MT 324 no Município

de Paranatinga – MT, foi vencedora a empresa: Atrativa Engenharia Ltda.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO 005/2007.

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela-MT, torna publico para
conhecimento, quando re-ratificação do termo de contrato nº 005/2007,
onde lê – se 16 de Janeiro de 2007, passara ser 14 de Fevereiro de 2007
a 14 de Junho de 2007. Prefeitura Municipal de Porto Estrela.

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

    A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeada pela portaria 002/2008, torna Público o processo de
licitação nº 048/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº025/2008
onde o OBJETO é:  Aquisição de material de construção, elétrico,
hidráulico,  para uso em diversas secretarias através de pregão para
Registro de Preços.

Data: 06/08/2008; HORÁRIO: 14:30hs;
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e

Julgamento.
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs
às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas ou e-mail
tanialorenz1@hotmail.com

Querência, 16 de Fevereiro de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público processo de
licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei
10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: o  PROCESSO:
047/2008; MODALIDADE: Pregão Presencial; nº024 OBJETO: Aquisição
de gêneros alimentícios para alimentação das delegações que participarão
dos IV Jogos Regionais Escolares Mato-grossenses, no período de 23 a
30 de Agosto de 2008.

Data: 04/08/2008; HORÁRIO: 14:30hs;
LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e

Julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário
da 07:30hs às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone: 66-
3529-1218, e-mail: tanialorenz1@hotmail.com.

Querência, 15 de Julho de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz
Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
PORTARIA N. 099/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por tempo
de contribuição a servidora Senhora Clarice Maria Nobre Nonato.”

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no art. 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n. 41 de 19 de dezembro de

2003, c/c art. 80, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n. 975 de 15 de abril
de 2004 e anexo V do Ato Administrativo n. 008/2008 de 22 de abril de
2008, que dispõe sobre a recomposição geral anual das remunerações
dos servidores públicos,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a servidora Sra. Clarice Maria Nobre Nonato, brasileira,
casada, portadora do RG n. 480.342, SSP/MT e do CPF n. 867.479.321-
53, estável no cargo de professora, classe “A”, nível “9”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais, conforme
processo administrativo do ROSÁRIO-PREVI, n. 2008.04.0002P, a partir
desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Rosário Oeste - MT, 01 de Junho de 2008.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 10/2008

A Comissão Especial de Pregão da Prefeitura Municipal de São Félix
do Araguaia – MT torna público aos interessados que realizará Licitação
na modalidade de CONVITE n° 10/2008, para CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AEREO, SENDO
70(SETENTA) HORAS/VOO, COM DISPONABILIDADE DIARIA PARA
ATENDER O GABINETE DO PREFEITO NOS DESLOCAMENTOS DENTRO
DO MUNICIPIO, DISTRITO FEDERAL, ESTADOS DE GOIAS E TOCANTINS”.
Abertura no dia 24 de Julho de 2008, às 16:00 horas, na sua sede, à
Avenida Araguaia 248, Centro. Informamos que a íntegra do Edital
encontra-se disponível no endereço supra citado. Informações no horário
de 13h00min ás 17h00min pelo telefone (66) 3522-1606.

São Félix do Araguaia-MT, 15 de Julho de 2008.

Lídia Barbosa de Brito
Presidente Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
ATO N.º 008/2008

Jeverson Missias de Oliveira, ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA
GRANDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
n.º 1.866/98, EXONERA a pedido ALTAYR PAIXÃO DOS SANTOS do
cargo em Comissão DAS-02 do Departamento de Água e Esgoto de
Várzea Grande – DAE/VG, com efeito a partir de 11 de julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 11 de julho de 2008.

JEVERSON MISSIAS DE OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

REVOGAÇÃO DO AVISO  DE  RESULTADO

(EXTRA TEMPORE:)

Pregão Presencial  N. º 13/2008.

PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, NO DIA 03/07/

2008, PÁGINA 38.

Várzea Grande – MT, 14 de Julho de 2008. Luciano Raci de Lima

Pregoeiro - Rachid Herbert P. Mamed - Secretário de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

(EXTRA TEMPORE:)
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Pregão Presencial  N. º 13/2008.

Referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E

TECNOLOGIA PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PMVG. A Prefeitura

Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro, torna público aos

interessados que, no Pregão Presencial supra citado, cujo certame se

deu às 09:00 horas do dia 21/04/2008, sagrou-se vencedora a empresa:

STÚDIO P. MACHADO – STÚDIO INFORMÁTICA no valor de R$

78.300,00. Várzea Grande – MT, 15 de Julho de 2008. Luciano Raci de

Lima –Pregoeiro -  Rachid Herbert P. Mamed - Secretário de Fazenda

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N. º 30/2008.

Referente à registro de preços com validade para 06 (seis) meses

para futuras e eventuais aquisições de gelo em barra, coador para café,

caixa de isopor, copo desc., filtro p/ bebedouro, serv. Locação jogos de

mesa, tendas, caixas térmicas e toalhas de mesa, para atender a todas

as secretarias da Prefeitura.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,

torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,

cujo certame se deu às 14:00 horas do dia 03/07/2008, sagraram-se

vencedoras as empresas: Ralhid Akel - Me - Ativa Comercio e Serviços,

Ugolini & Cia. Ltda. - Comercial Toda Hora, Comercial Luar Ltda.

Várzea Grande – MT, 10 de Julho de 2008.

Luciano Raci de Lima                         Rachid Herbert P. Mamed

   Pregoeiro                                    Secretario de Fazenda

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


